
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

117Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 17 de Janeiro de 2025 • Edição V CCXLI

1 d: 13 BSBF 65B 1ESE F 4A 

i=STADO DO PIAUf 
CÃMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUf 
-------- CNPJ, 74.019.977/0001-97-------­

TRAVESSA DA LIBERDADE, 12 - CENTRO 
CBP: 64.695-000 - CALDEIRÃO GRANDB DO PIAu1 - PI 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 002/202 5 
PROCESSO Nº: 002/202 5 
INEXIGIBILIDADE N º: 00 2/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL D E CALDE IRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ-PI. 
CONTRATADO: P K A DA SILVA, C NPJ: 27.906.1 33/0001 -88. 
OBJETO: C ONTRATAÇÃO D E E MPRESA PARA PRESTAÇÃO D E 
SE RVIÇOS T ÉCNIC OS E SPECIALI Z ADOS E M A SSE SSORIA E 
C ONSULTORIA ADMINISTRATIVA, VISANDO O ATENDIMENTO D A S 
DEMANDA S D E STA PREFEITURA MUNICIPAL VOLTADA PARA A 
Q U ALIF ICAÇÃO DA E Q U IPE D E LICIT A ÇÕES E C ONTRATOS, 
SU BSÍDIOS PARA IMPLANTA ÇÃO D A L E I N º 14.133/2021 , D E 01 / 04/2021 
(NOVA L E I D E LICITAÇÕES), INF ORMAÇÃO E A C OMPANHAMENTO D E 
LICITAÇÕES NOS Ó RGÃO D E C O N T RO L ES, PLATAFO RMAS DE 
PREGÃO E L E TRÔ NIC O , ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO 
J U NTO A SECRET ARIAS MUNICIPAIS, O UTRO S Ó RGÃ OS D A E SFERA 
MUNICIPAL, E STADU AL E FED E RAL, E OUTRAS D E MANDA S Q UE A 
ADMINISTRAÇÃO JULGAR N ECESSARIO AO D E SE NVOLVIME NTO DOS 
SE RVIÇOS C ONTRATADOS, D E INTERESSE DO L E GISLATIVO 
MUNICIPAL. 
VALOR: R$ 4 .000,00 (QUATRO MIL REAIS) MEN SAL. 
FONTE DE RECURSO: REC URSO S PRÓ PRIO S. 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 74 , III, allnea "e" d a Lei 14.133/21. 
ASSINATURA DO CONTRA TO: 0 6 DE JANE IRO D E 202 5. 
VIG~NCIA: 06 D E JANE IRO D E 2025 A 05 D E JANE IRO D E 2026. 

Câmara Municipal d e Caldeirão Grande d o Piauí - PI, 06 d e janeiro d e 2025 

REGINALDO ANTONIO : ~~1~:~~Nd:L~~m:N~6~~~ 
DA SILVA:56493037387 DA SILVA:S6493037387 

R eginald o Antô nio d a Silva 
Presidente d a Câm ara de Caldeirão Grande d o Piauí 

ld:OE2SA9S43BBDFODB 

ESTADO DO PIAU{ 
CÃMA- MUNICIPAL DE CALDEIRÃO G-NDE DO PIAUI 
---------CNPJ: 7-4.019.977/0001- 97--------­

TRAVESSA DA LIBERDADE. 12 - CENTRO 
CBP: 64.CIOS-OOO - CALDBIRÃO GRANDB DO PIA.UI - PI 

CO~NIO 001/2025 

Disp õe sobre Con vênio d e Coop eraç ão Técnica que 
e n tre s i c d c b ram a Câm ara Municipal de C aldeirão 
Grande d o Piauí - PI e a Prefeitura Municipal d e 
C aldeirão Grande d o Pia uí - PI, vis ando o 
aprovcita.rricnto e utilizaç ão d os serviços da Com.issão 
P e n:na.o e nte d e L icitaç ões d o P o d er Executivo• 
M u nicipal n o q ue con cerne à realização d e 
procedime nto licitatórios com fulc r o nas Leis 
14.1 33/21 e sua s alteraçõe s e estabelece o utras 
provid ências. 

R eginaldo A.ntôn..i o d a SiJva, p re sid ente d a Câmara Municipal de C aldeirão Grand e d o Piauí 
- PI, n o u so d e suas alt eraç ões legais; 

F a ço s a b e r que a presidência d a Câmara Municipal d e C alde.irão G rande d o Piauí - PI firmo u 
o presente CONV:É°!NI O: 

Art. 1 ° F ica a Câmara Municip al d e C aldeirão G rand e do P iauí e o P o d er Executivo d o 
Munícip io de C aldeirão G rande do Pia 1.ú - PI a uto rizad o a cdebr-.t.r entre si Convênio d e 
Coop eraç ão T é cnica, visand o o a p roveita.tne nto e utilizaç ão d os serviços d a Corn.issão 
P ermanente d e Licitação d o P o d er Executivo n o que c o n cerne à r e alização d e procedimentos 
licitatórios p a.ra a Câmara M unicip al d e C aldeirão Grand e d o Piauí, com fuJcr o n as Lei 
14.133/ 21. 

Art. 2º P ara atender às dis p osições previstas n o artigo 1 ° des te c o n vênio , a P refeitura 
M unicip al d e C aldeirão G rande d o P iauí - PI, disp o nibilizará a Comissão d e Contratação 
n omead a p elo d ecret o n º 0 0 5 d e 0 2 d e janeiro d e 2 0 24, resp o n sável em atender a demand a 
d este Con vênio d e Coop e ração. 

Act. 3º Este con vênio e n tta e m vigoc n a d ata d e s u a assin atura, revogan do-se as disposições 
em c o ntrário . 

C aldeirão G rande d o P iauí - PI, 0 3 d e janeiro d e 2025 

R eginaldo Antô nio d a Silva 
P r e sid ente da Câmara Municipal d e C aldeirão Grande d o Piauí 

_D~ Ç~ 5.,,__,u Gnn,<--.Jlv.9c, 
Douglas F elipe S o u s a G o n çalves 

Pcefci to Municipal 

ld:OFSBEEFC9947ECC5 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL PE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
CNPJ 41.522.293/0001-54 

Telefone: (89) 3455 1218 - E-mail: pmcaldeiraopi@hotmail.com 
Endereço: Praça 29 de Abril - Centro 

CEP 64.695.IJO-CAlDEIRÃO GRANDE DO PIAU( -PI 

PORTARIA Nº 015/2025/GP, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

~ 
Calc:lelriio 

Grande --

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município e nos termos da Lei Municipal nº 144/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - NOMEAR o servidor ANTÔNIO LINDOMAR SOUSA 

ALENCAR, portador do CPF nº n•.331.848-**, RG nº 13**47* SSP/PI, para exercer 

a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do município de 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 

municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único: Somente em licitações na modalidade pregão, o 

agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2º - Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 

14.133/2021 : 

a) JOÃO PESSOA DE ARAÚJO NETO ALENCAR, portador do 
CPF nº 0**.370.**3-0l e RG nº 3**189* SSP/PI 

b) DELMA FRANCISCA DE JESUS, portadora do CPF nº 
on.260.**3-30 e RG nº 2n918* SSP/PI; e 

c) JOSÉ DE ARAÚJO PEREIRA, portador do CPF nº 
2**.790.**1.53 e RG nº 343319 SSP/PI. 

§ 1 ° Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a 

Agente de Contratação e a Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

§ 2º O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros 

da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

DOUGLAS FILIPE ( AnJn.dodetom..dlgltl,I 

~~~LVE5:064J =+.:1! 
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§ 3° O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores 

públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 

auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 13 DE JANEIRO DE 2025. 

DOUGLAS FILIPE Asslnadode for~ dlglt.al 
SOUSA por DOUGLAS FI LIPE SOUSA 

GONCALVES:064836 o.:,~~~!~2 
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Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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